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1. Qual a previsão legal para o envio mensal do relatório de produção?

R. Conforme previsto no pelo artigo 27 do regulamento aprovado pelo
Decreto 6296/2007, parágrafo 3º do artigo 44 da Instrução Normativa
30/2009 e parágrafo 3º do artigo 7º da Instrução Normativa 42/2010,
foi instituído o modelo de RELATÓRIO DE PRODUÇÃO.

Agora, o encaminhamento do RELATÓRIO DE PRODUÇÃO ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, será feito de modo eletrônico, por meio
de peticionamento externo de processo seguindo os passos adiante:

2. Como iniciar o peticionamento?

R. A empresa deve acessar o SEI e inicialmente peticionar um novo processo.
Escolher como tipo de processo: Alimentação Animal: Relatório Mensal de
Produção.
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3. O que preencher no Formulário de Peticionamento, no campo
especificação:

R. Inserir o nome da empresa seguido da sigla RP (Relatório de
Produção)+Número do ANO CORRENTE.

4. O que preencher na opção UF?

R. Ainda na seção Formulário de Peticionamento, na opção UF (Unidade da
Federação) deve ser selecionada a Unidade da Federação de Regional do SIPOA ao
qual a empresa está vinculada, que não é necessariamente a sua UF de
localização!

Neste caso só estão disponíveis na aba UF os estados que possuem
instalados uma das 11 Unidades Regionais do SIPOA!
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OBS: SE for selecionado a UF de Minas Gerais (MG), será
aberto adicionalmente o campo município, devendo ser
escolhido o da sede do SIPOA ao qual a empresa está
vinculada.

5. Como finalizar o preenchimento dos dados da empresa?

R: O usuário deve adicionar todos os dados da empresa solicitados.

6. Como preencher o campo ‘documento principal’?

R: No campo documento principal, a empresa deve incluir os arquivos
correspondentes ao Relatório Mensal de Produção.

Serão aceitos arquivos APENAS no formato XLS.

Concluída esta etapa deve-se clicar no botão PETICIONAR na parte inferior da
tela do lado direito.

7. Como concluir o peticionamento eletrônico?

R: Para concluir o processo será solicitado a indicação do Cargo/Função, sendo
necessário novamente a inserção da senha de acesso SEI.
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8. Como informar novos relatórios mensais?

R: Nos envios dos demais relatórios mensais no decorrer do ano, não deve ser
peticionado um novo processo, mas sim selecionar a opção “intercorrente” e inserir o
número do processo de relatório mensal de produção iniciado no ano.

Em seguida, deve-se escolher a opção Tipo de Documento “relatório” e no
complemento adicionar o MÊS a que se refere.
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No início do ano seguinte este processo deverá ser peticionado uma
última vez com o relatório anual de produção (relatório consolidado).

Para o ano subsequente, um novo processo de envio de relatório
mensal deve ser iniciado.

9. Qual o prazo para envio dos relatórios mensais?

R: Os relatórios devem ser inseridos no SEI, mensalmente, até o décimo dia do
mês subsequente. E o relatório anual de produção que encerra o processo deve ser
inserido no dia 15 de janeiro de cada ano subsequente.

10.Há sanções para o não cumprimento do envio dos relatórios mensais?

R. O não cumprimento das obrigações supracitadas implica em infração à
legislação vigente, podendo o estabelecimento ser penalizado nas formas previstas
pelo Decreto 6296 de 11 de dezembro de 2007.
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